PROJETO DE LEI N© 3.285/1992
(Do Sr. Fabio Feldman)

“DispOe sobre a utilizacdo e protecao
da Mata Atlantica e da outras

providéncias™.

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se ao caput do artigo 25 do Projeto de Lei
3.285/92, a seguinte redacéo:

25. O corte, a supressado e a exploracdo da vegetacéo
secundaria em estagio inicial e médio de regeneracdo da Mata
Atlantica serdo regulamentados pelos Estados, no exercicio de

sua competéncia concorrente em matéria ambiental.

JUSTIFICACAO

Procura-se com a presente emenda adequar o
dispositivo em comento a nomenclatura constitucional
relacionado a competéncia concorrente em matéria ambiental,

conforme inscrito no art. 24 da Carta Maior.

Por outro lado, had que se considerar que, em vista

das peculiaridades regionais e locais, tém o0s Estados



melhores condicdes técnicas de estabelecer o0s normativos

necessarios a conservacao ambiental.

Sala das Sessdes, em novembro de 2003.



